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RESOLUÇÃO Nº 01/2023-CCEB/CT/UFRN, 24 de novembro de 2023. 

 

Regulamenta o Trabalho de Conclusão de 

Curso (TCC) do Bacharelado em 

Engenharia Biomédica da UFRN. 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA BIOMÉDICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que 

lhe confere o inciso VIII, do artigo 42 do Regimento Interno do Centro de Tecnologia, 

Resolução Nº 009/2007-CONSUNI, de 19 de dezembro de 2007, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 24 de abril de 2019, CNE/CES/MEC, que institui 

as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em engenharias; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 016, de 4 de julho de 2023, CONSEPE/UFRN, que 

atualiza o Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte;  

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia 

Biomédica, do Centro de Tecnologia, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

DA CONCEPÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 

 

Art. 1º. O componente curricular DEB3261 - Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) se 

referencia ao Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Engenharia Biomédica. A 

aprovação no componente curricular TCC é uma exigência para que o aluno obtenha o 

título de Bacharel em Engenharia Biomédica. 

 

Art. 2º. A execução do TCC tem como objetivo possibilitar ao aluno a experiência do 

processo tecno-científico, da análise crítica, por meio do qual o aluno sistematiza e 
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integra seus conhecimentos adquiridos durante a formação acadêmica, estimulando a sua 

criatividade e o enfrentamento de desafios. 

 

Art. 3º. O TCC consiste em um trabalho individual, desenvolvido durante o curso de 

Engenharia Biomédica, que tem como resultado uma monografia sobre tema de livre 

escolha do aluno, pertinente às áreas da Engenharia Biomédica. 

 

CAPÍTULO II 

DO PRODUTO GERADO 

 

Art. 5º. O TCC deve ser estruturado preferencialmente a partir de um trabalho de 

pesquisa, em conformidade com o previsto na Resolução CNE/CES/MEC 02/2019 – 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia. 

 

Art. 6º. Quanto ao produto de pesquisa do TCC, serão considerados os seguintes tipos: 

I. Monografia: produção textual que justifique a pesquisa abordada, com as devidas 

revisões de literatura relacionadas ao tema, e discussões acerca dos resultados 

encontrados, enfatizando as contribuições técnico-científicas para a área foco do 

estudo; 

II. Artigo em Periódico: artigo aceito ou submetido para publicação em revista com 

classificação Qualis da CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior) igual ou superior a B2 em qualquer área; 

III. Programa de Computador ou Patente: documentação comprobatória integral 

apresentada durante a submissão do programa/patente, anexando a certidão de 

submissão do pedido, em acordo com o especificado pelo Instituto Nacional da 

Propriedade Intelectual (INPI); 

IV.  Livro ou Capítulo de Livro: produção técnica relacionada com a área da Engenharia 

Biomédica, publicada em meio impresso ou eletrônico que possui ISBN, por editora 

pública ou privada, associação científica e/ou cultural, instituição de pesquisa ou 

órgão oficial.       

 

§ 1º Será aceito somente a produção de TCC por trabalho publicado.  

§ 2º Serão aceitos também TCCs estruturados a partir de trabalhos de ensino ou extensão 

(de acordo com artigo 10º), voltadas para as subáreas de Engenharia Biomédica. 
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Art. 7º. O TCC deverá seguir o padrão estabelecido por esta resolução, em observância 

às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). No ANEXO D 

encontram-se normas adotadas pelo curso de Engenharia Biomédica. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DA MATRÍCULA EM TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

 

Art. 8º. O aluno de Engenharia Biomédica só poderá realizar o Trabalho de Conclusão 

de Curso após haver integralizado 80 % da carga horária total do curso, ou melhor, 

2.948h (duas mil novecentas e quarenta e oito horas). 

 

Art. 9º. A solicitação de matrícula em TCC deverá ser realizada em no máximo em até 

21 dias após o início das aulas, devendo o aluno apresentar o Termo de Compromisso 

(ANEXO A) à coordenação do curso, com a devida anuência do orientador. 

 

Parágrafo único: as solicitações de matrícula em TCC devem ser enviadas no formato 

digital (PDF) para o e-mail da Coordenação de Engenharia Biomédica 

(engbio@ct.ufrn.br).  

 

Art. 10º. O aluno, juntamente com seu orientador, deverão definir uma linha de atuação, 

visando a solução de um problema de engenharia, baseando-se no método científico e 

levantamento bibliográfico, em uma das atividades a seguir. 

I. Atividades de pesquisa:  o aluno poderá desenvolver seu trabalho baseado 

em ensaios experimentais, desenvolvimento de produtos, pesquisa básica ou 

aplicada; 

II. Atividades de extensão:  o aluno poderá desenvolver atividades tais como 

consultoria, assistência técnica, desenvolvimento ou análise de projetos ou 

processos. 

III. Atividades de ensino: o aluno poderá desenvolver seu trabalho voltado para 

elaboração de projetos educacionais. 

 

Art. 11º. O aluno deverá desenvolver o TCC sob a supervisão do orientador, cumprindo 

todas as normas estabelecidas nesta resolução. 
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Parágrafo único: é de inteira responsabilidade do aluno ter conhecimento de todas as 

regras estabelecidas nessa Resolução, não podendo em hipótese alguma, eximir de suas 

obrigações alegando desconhecimento das mesmas.  

 

Art. 12º. O aluno deverá definir, juntamente com  o orientador, a Banca de Avaliação, a 

data e horário da defesa e ficará responsável pelo convite aos membros da banca e 

reserva do local de defesa. 

 

Art. 13º. O aluno deverá entregar um exemplar impresso ou digital do TCC à cada um 

dos membros da Banca Examinadora no mínimo 7 dias antes da data da defesa, e 15 

dias antes o término das aulas. Fica a critério dos examinadores dispensar o 

recebimento do exemplar impresso. 

 

Art. 14º. Compete ao aluno: 

I. Informar ao orientador os horários disponíveis para a orientação e frequentar  as  

reuniões conforme  agenda  acertada; 

II. Tomar ciência do cronograma de TCC proposto pelo orientador, e seguir suas 

recomendações, atendendo aos prazos estabelecidos no cronograma; 

III. Seguir as normas para elaboração de trabalhos de conclusão de curso; 

IV. Respeitar os direitos autorais, evitando todas as formas de plágio acadêmico; 

V. Entregar na coordenação a declaração de autoria (ANEXO B) juntamente com a 

monografia. 

VI. Entregar as cópias do TCC e dar as devidas orientações aos integrantes da 

Banca Examinadora; 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROFESSOR ORIENTADOR 

 

Art. 15º. Podem ser orientadores de TCC os professores com grau de Doutor ativos em 

instituições de ensino superior ou de pesquisa. 

§ 1º Caso o orientador não seja do Departamento de Engenharia Biomédica, é 

obrigatória a participação de um docente deste departamento como coorientador. 

§ 2º Caso o orientador não seja professor da UFRN, é necessária a adesão ao programa 

de colaboração voluntária da UFRN, seguindo a legislação acadêmica vingente. 
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Art. 16º. A critério do orientador e aluno, e com base na proposta de trabalho, poderá ser 

admitido um coorientador para o trabalho de TCC. 

 

Art. 17º. O professor orientador e coorientador devem ter disponibilidade para as 

reuniões de orientação de TCC, em frequência adequada à execução do projeto e 

elaboração da monografia. 

 

Art. 18º. Compete ao professor orientador: 

I. Definir, com base nos horários disponíveis de orientador e aluno, os dias de 

orientação individual; 

II. Orientar o aluno no processo de elaboração e execução do projeto de pesquisa, 

em observância ao método científico, às normas do Comitê de Ética em 

Pesquisa e às normas deste regulamento; 

III. Orientar o aluno no encaminhamento do projeto ao Comitê de Ética, quando for 

o caso, e conferir os processos destinados; 

IV. Orientar o aluno na redação apresentação da proposta, da monografia e na 

apresentação do TCC à Banca Examinadora, observando as normas para 

elaboração de Trabalhos de Conclusão de Curso da Engenharia Biomédica; 

V. Orientar o aluno quanto à apresentação do TCC à Banca Examinadora;  

VI. Incentivar o aluno na participação em eventos científicos; 

VII. Providenciar junto à coordenação a Ata da Defesa do TCC. Para a elaboração 

da ata, é necessário informar título do TCC, composição da banca (nome, 

instituição de origem e CPF), nome do aluno, matrícula, local e hora da defesa. 

VIII. Encaminhar à coordenação do curso a nota atribuída ao TCC para composição 

da nota final do aluno. 

Paragrafo único: A responsabilidade pela elaboração do TCC é integralmente do 

aluno, o que não exime o professor orientador de desempenhar as atribuições 

decorrentes da sua atividade de orientação. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA MUDANÇA DE ORIENTAÇÃO 

 

Art. 19º. A mudança de orientação pode ser solicitada pelo aluno ou pelo orientador, 

desde que exista justificativa cabível apresentada por meio de formulário e aprovação do 

Coordenador de curso.  
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Parágrafo único: a mudança de orientação deve ser registrada na coordenação, com o 

Formulário para Troca de Orientador de TCC (ANEXO C) assinado por todos os 

envolvidos. 

 

Art. 20º. Caso a mudança não seja de comum acordo, o assunto será deliberado pela 

Coordenação e Colegiado do curso. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA BANCA EXAMINADORA 

 

Art. 21º. A banca examinadora será constituída de no mínimo três membros, sendo um o 

docente orientador, que a preside, e mais 02 (dois) examinadores. Um destes 

examinadores pode ser o próprio coorientador. 

 

Art. 22º. O coorientador participará como presidente da Banca Examinadora nos 

seguintes casos: 

I. Na impossibilidade de participação do professor orientador; 

II. Na participação do orientador externo ao departamento de Engenharia 

Biomédica por meio de vídeo-conferência.  

 

Art. 23º. É permitida a participação de avaliador externo à UFRN, que pode ser 

professor de outra instituição ou um profissional especialista. 

Parágrafo único: no caso de um profissional especialista, este deverá ser da área 

relacionada ao trabalho acadêmico e ter experiência ou título de especialista na área. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA DEFESA 

 

Art. 24º. O período da defesa de TCC deverá acontecer entre o início e até 5 dias antes 

do último dia de aula do período letivo, definido no calendário acadêmico. 

 

Art. 25º. A defesa de TCC deverá ser pública e autorizada pelo professor orientador.  
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Parágrafo único: Nos casos de segredo industrial (pedido de patente ou registro de 

software), respeitando os direitos de propriedade industrial estabelecidos pelas normas 

do Instituto Nacional da Propriedades Industrial (INPI) e contratos firmados entre o 

curso de Engenharia Biomédica e as partes interessadas, a defesa poderá ser vedada ao 

público. 

 

Art. 26º. O aluno não pode, em hipótese alguma, alegar desconhecimento de data, horário 

e local da realização da defesa do TCC e deverá estar presente 30 minutos antes da hora 

estabelecida.  

 

Art. 27º. A apresentação do TCC será feita de forma oral, em um mínimo de 20 minutos 

e máximo de 40 minutos e em seguida se dará a arguição pelos membros da Banca 

Examinadora. 

 

Art. 28º. Para a avaliação do TCC, os membros da Banca Examinadora se reunirão em 

sala separada, para que possam efetuar suas análises de forma imparcial. Após a 

avaliação, o presidente da banca anunciará publicamente o resultado. 

 

Art. 29º. A defesa poderá ser ocorrer no formato remoto, presencial, ou híbrido. 

Parágrafo único: Nos casos de opção pelo formato remoto, faz-se necessária a gravação 

em sua íntegra, com exceção do momento de avaliação por parte da banca, que poderá 

ocorrer em uma outra sala virtual. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVALIAÇÃO 

 

Art. 30º. A avaliação do TCC constará da avaliação por cada membro da banca e do 

consenso do parecer, sendo o discente considerado APROVADO ou REPROVADO, 

não havendo nota. 

Parágrafo único: a banca poderá condicionar a aprovação às adequações solicitadas no 

texto.  

 

Art. 31º. Constitui-se transgressão grave, suscetível de reprovação, o aluno que 

comprovadamente plagiar trabalhos de outros autores ou não for o autor do TCC 

apresentado.  
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Art. 32º. Se reprovado, não há recuperação do TCC, devendo o aluno re-elaborar o 

trabalho e defender novamente no semestre seguinte. 

Parágrafo único: fica a critério do aluno continuar ou não com o mesmo tema do TCC e 

com o mesmo orientador. 

 

Art. 33º. Ao aluno reprovado no TCC, é vedada a apresentação de novo Trabalho de 

Conclusão de Curso, qualquer que seja a alegação, no mesmo semestre da reprovação. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DA VERSÃO FINAL DO TCC 

 

Art. 34º. O prazo máximo para o atendimento das alterações sugeridas pela Banca 

Examinadora será de 10 dias corridos a contar da data de defesa e que não ultrapasse o 

prazo estabelecido no calendário acadêmico para depósito no Repositório Institucional. 

Parágrafo único: o não cumprimento do prazo ou não reformulação da monografia 

implicará na reprovação do aluno. 

 

Art. 35º. A entrega da versão final do TCC para fins de registro, após correções 

indicadas pela banca, depende da revisão e aprovação pelo professor orientador. 

 

Art. 36º. O aluno deverá entregar à coordenação um arquivo do Trabalho de Conclusão 

de Curso em formato digital (formato PDF). 

Parágrafo único: a nota referente ao Trabalho de Conclusão de Curso somente será 

registrada no sistema após a execução de todos os procedimentos deste capítulo. 

 

Art. 37º. Após homologado pelo orientador, o TCC deverá, obrigatoriamente, ser 

depositado pelo discente nos repositórios digitais da UFRN, gerenciado pela Biblioteca 

Central Zila Mamede (BCZM).  

Parágrafo único: Nos casos de segredo industrial (pedido de patente ou registro de 

software), respeitando os direitos de propriedade industrial estabelecidos pelas normas 

do Instituto Nacional da Propriedades Industrial (INPI) e contratos firmados entre o 

curso de Engenharia Biomédica e as partes interessadas, deverá informar durante o 

depósito o tempo em que ficará sob sigilo. 
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CAPÍTULO X 

DA COORDENAÇÃO DO CURSO 

 

Art. 38º. A coordenação do TCC será exercida pelo Coordenador do curso, e 

supervisionado pelo Colegiado do Curso.  

 

Art. 39º. Os serviços administrativos relacionados ao andamento do componente 

curricular de TCC serão realizados pela secretaria do curso de Engenharia Biomédica. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 40º. Fazem parte do presente regulamento os seguintes anexos: Anexo A (Termo de 

Compromisso de Orientação e Proposta do TCC), Anexo B (Declaração de Autoria), 

Anexo C (Formulário para Mudança de Orientador), e Anexo D (Normas para 

apresentação do TCC no formato de Monografia de TCC). 

 

Art. 41º. O não cumprimento desse Regulamento e os casos omissos devem ser 

resolvidos pelo Coordenador e/ou pelo Colegiado do Curso de Engenharia Biomédica, 

de acordo com o Regimento Geral desta universidade. 

 

Art. 42. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Natal, 24 de novembro 2023. 
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___________________________ 

Prof. Dr. Ernano Arrais Junior 

Coordenador  
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ANEXO A 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ORIENTAÇÃO E PROPOSTA 

DO  TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO  

 

DADOS DO ALUNO 

NOME: MATRÍCULA:  

DADOS DO ORIENTADOR 

NOME: MATRÍCULA: 

DADOS DO COORIENTADOR 

NOME: MATRÍCULA: 

 
 
 

TÍTULO: 

 
 
  

RESUMO (entre 200 e 500 palavras) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

CRONOGRAMA 

ETAPA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 

       

       

       

       

       
 

 

Natal, ______ de _______________ de 20______. 

 

 

 

________________________________ 

ALUNO 
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________________________________ 

ORIENTADO 

________________________________ 

COORIENTADOR 
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ANEXO B 
 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO  

 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________, devidamente 

matriculado no Curso de Engenharia Biomédica do Centro de Tecnologia (CT) da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), declaro a quem possa interessar e para 

todos os fins de direito que: 

 

1. Sou o legítimo autor do trabalho de conclusão de curso (TCC) intitulado: 

 

___________________________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________ 

 

2. Respeitei, a legislação vigente de direitos autorais, em especial citando sempre as fontes que 

recorri para transcrever ou adaptar textos produzidos por terceiros. Declaro-me ainda ciente 

que se for apurada a falsidade das declarações acima, o TCC será considerado nulo, assim 

como a aprovação do componente DEB3261 - Trabalho de Conclusão de Curso. Nesse 

sentido, o certificado de Grau de Engenheiro Biomédico que porventura emitido serão 

cancelados, podendo a informação de cancelamento ser de conhecimento público. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 

_____________________________________________ 
 

Aluno 
 
 
 
 
 

Natal, ______ de _______________ de 20______ 
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ANEXO C 

FORMULÁRIO PARA TROCA DE ORIENTADOR  

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
 
 
 
 
 
Eu, ____________________________________________________________ solicito junto com 

meu atual orientador, a troca na orientação do meu Trabalho de Conclusão de Curso. 

 
Nome do Aluno: ___________________________________________________________ 

 

Matricula: ___________________________________________________________ 

 

Título do TCC: ___________________________________________________________  
 
 

Orientador: 
 

Nome: _______________________________________________________________ 

Curso: _______________________________________________________________ 

 Instituição: _______________________________________________________________ 

Universidade: ______________________________________________________________ 
    
 

 

Solicito que seja designado como meu NOVO orientador, o(a) professor(a): 
 

Nome: _______________________________________________________________ 

Curso: _______________________________________________________________ 

 Instituição: _______________________________________________________________ 

Universidade: ______________________________________________________________ 
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ANEXO D 
 

NORMAS PARA APRESENTAÇÃO 

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
 
 
 

O trabalho de final de curso do para o Curso de Engenharia Biomédica pode ser desenvolvido 

de 2 (dois) modelos diferentes. Monografia Teórico/Prática, Monografia Teórico/Prática com 

produção técnico/científica. Todas as opções de monografia possuem estruturas semelhantes 

compostas por elementos pré-textuais, textuais e pós-textuais. Os dois tipos se diferem nos 

elementos textuais como mostrados a seguir. 
 

 Elementos pré-textuais – Todas os tipos de monografia 
 

1. Capa (obrigatório) 

2. Folha de rosto (obrigatório)  
3. Ficha catalográfica (opcional) 

4. Folha de Aprovação (obrigatório) 

5. Dedicatória (opcional) 

6. Agradecimentos (opcional) 

7. Epígrafe (opcional) 

8. Resumo (obrigatório) 

9. Resumo em língua estrangeira (obrigatório) 

10. Lista(s) de Ilustrações (opcional) 

11. Lista de Tabelas (opcional) 

12. Lista de Abreviaturas e Siglas (opcional) 

13. Lista de Símbolos (opcional) 

14. Sumário (obrigatório) 
 

 Elementos textuais 
 

Monografia Teórico/Prática 
 

1. Introdução (obrigatório)  
a. Objetivos (obrigatório) 

b. Objetivos específicos (opcional) 

2. Considerações Iniciais (opcional) 

3. Revisão Bibliográfica (obrigatório) 

4. Materiais e métodos / Metodologia (obrigatório) 

5. Resultados (obrigatórios) 

6. Discussão / Conclusões (obrigatórios) 

7. Considerações finais (opcionais) 

8. Trabalhos Futuros (opcional) 
 
 

Monografia Teórico/Prática com produção técnico/científica 
 

1. Introdução (obrigatório) 

a. Objetivos (obrigatório) 
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b. Objetivos específicos (opcional) 

2. Considerações Iniciais (opcional) 

3. Revisão Bibliográfica (obrigatório) 

4. PUBLICAÇÃO EM: 

a. Congresso INTERNACIONAL, a ser avaliado pelo colegiado;  
b. Publicação em revistas com QUALIS acima ou igual a B2 em qualquer área, 

conforme classificação da CAPES;  
c. Registro de Patente ou Modelo de Utilidade; 

5. Considerações finais (opcional) 

6. Trabalhos Futuros (opcional) 

 

 Elementos pós- textuais 
 

1. Referências (obrigatório)  
2. Glossário (opcional) 

3. Apêndice (opcional) 

4. Anexo (opcional) 

 

a. No caso de monografia com produção técnico/científica, deve ser apresentado 
obrigatoriamente as normas da publicação. 

 
 
 
 
ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS 
 
 

Os elementos pré-textuais são os que antecedem o conteúdo do trabalho, o 

identificam e ajudam a verificar sua organização. Nos elementos textuais são apresentados o 

conteúdo do trabalho, suas motivações, suas justificativas para o trabalho, seus objetivos e sua 

importância. Também é apresentado a fundamentação teórica do trabalho a metodologia 

desenvolvida, os resultados obtidos assim como suas conclusões e considerações sobre o 

trabalho. Os elementos pós-textuais são os que complementam o projeto. 

 
 

1. CAPA 
 

Proteção externa do trabalho. Contém as informações indispensáveis à identificação do 

trabalho.  
Deve constar os seguintes elementos: 

 
 Nome da instituição; 

 
 Curso; 

 
 Nome(s) do(s) autor (es); 

 
 Título do trabalho; 

 
 Local; 
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 Ano de entrega da versão final. 
 

A versão final deverá ser apresentada em capa dura preta ou azul, e os elementos escritos em 

dourado ou prateado na fonte 14 ARIAL e espacejamento simples. 

 

2. FOLHA DE ROSTO 
 

Deve constar: nome(s) do(s) autor (es), título do trabalho, subtítulo, texto que explica sua 

natureza, nome do orientador, cidade e ano. Os elementos deverão ser escritos na fonte 14 e 

espacejamento simples. 

 

3. FICHA CATALOGRÁFICA 
 

Descreve bibliograficamente uma obra, contém: notação de autor, autor, título, local de 

apresentação, instituição em que foi apresentada, ano de apresentação, número de folhas, notas 

sobre o curso, orientador, assuntos e classificação. Deve ser impressa no verso da folha de 

rosto. Essa informação é obtida na biblioteca Zila Mamed no setor responsável. 

 

      4.  FOLHA DE APROVAÇÃO 
 

Deve conter: nome (s) do (s) autor (s), título e texto que explica a natureza do trabalho, data de 

aprovação e os nomes dos membros que compuseram a Banca Examinadora. O título do 

trabalho deverá ser destacado em negrito e centralizado. O texto explicativo digitado em fonte 

12 e espacejamento simples. 

 

5. DEDICATÓRIA 
 

Página onde o autor dedica sua obra. A palavra dedicatória não deve aparecer escrita no início 

da página. O texto digitado deve ser em fonte 12, espacejamento simples, à direita da parte 

inferior da página. 
 
 

6. AGRADECIMENTOS 
 

Devem ser dirigidos às pessoas e/ou instituições que tenham contribuído de maneira relevante 

para elaboração do trabalho. O texto com os nomes dos homenageados deve figurar à direita 

da parte inferior da página, em fonte 12 e espacejamento simples. 

 

7. EPÍGRAFE 
 

Elemento opcional digitado entre aspas, em fonte 12 e itálico. 
 
 

8. RESUMO 
 

Apresentação concisa dos pontos relevantes do trabalho, objetivos, métodos, resultados e 

conclusões do documento. Deve ser digitado em parágrafo único, com verbo na voz ativa e na 
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terceira pessoa do singular. Quanto a sua extensão, tem em torno de 150 a 500 palavras. As 

palavras - chave devem ser escritas logo abaixo do resumo e separadas entre si por ponto. 
 

Exemplo: 
 

Palavras – chave: Normalização. Trabalhos acadêmicos. Metodologia científica. 
 
 

9. RESUMO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

É a versão do resumo e das palavras - chave para uma língua estrangeira, normalmente para o 

inglês e com o título Abstract. 
 
 

10. LISTA DE ILUSTRAÇÕES E TABELAS 
 

São elaboradas de acordo com a ordem apresentada no texto, com indicação do título e com 

respectiva paginação. 
 

11. LISTAS DE ABREVIATURAS, SIGLAS E SÍMBOLOS 
 

Consiste na relação alfabética das abreviaturas, siglas e símbolos utilizados no texto, seguidas 

das palavras ou expressões correspondentes. 

 

Obs.: Listas de ilustrações, tabelas, abreviaturas, siglas e símbolos só deverão ser elaboradas 

quando houver um número expressivo desses elementos. Recomenda-se abrir uma lista se 

ocorrerem em quantidade superior a cinco. 

 

12. SUMÁRIO 
 

Consiste na enumeração das divisões, seções e outras partes de uma publicação, na mesma 

ordem e grafia em que a matéria nele se sucede. 
 
 
 
 
ELEMENTOS TEXTUAIS 

 

1. FORMATO 
 

Os textos devem ser apresentados em papel branco, formato A4 (21,0cm X 29,7cm) fonte 

Arial, tamanho 12 para o texto e tamanho 10 para as citações longas, notas de rodapé, 

paginação e legendas das ilustrações e tabelas. As ilustrações podem ser impressas em cor. A 

NBR 14724: 2002 recomenda que a impressão seja realizada apenas de um lado da folha. 

 

2. MARGEM 
 

· Superior: 3,0cm 
 

· Inferior: 2,0cm 
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· Direita: 2,0cm 

 
· Esquerda: 3,0cm 

 
 

3. ESPACAMENTO 
 

O texto deve ser digitado com espaço entre as linhas igual a 1,5. Para as citações longas, notas 

de rodapé, legendas das ilustrações e tabelas, utiliza-se espacejamento simples. 
 

Os títulos das seções devem ser separados do texto que o precede e/ou sucede por dois espaços 

1,5. As referências devem ser separadas entre si por dois espaços simples. 
 
 

4. INDICATIVO E SEÇÃO 
 

Para se evidenciar a sistematização do conteúdo do trabalho, adota-se numeração progressiva 

para as seções do texto, conforme segue abaixo: 
 

1 SEÇÃO PRIMÁRIA 
 

1.1 SEÇÃO SECUNDÁRIA 
 

1.1.1 Seção terciária 
 

1.1.1.1 Seção quaternária 
 

1.1.1.1.1 Seção quinária 

 

As seções errata, agradecimentos, lista de ilustrações, lista de tabelas, lista de abreviaturas e 

siglas, lista de símbolos, resumo, sumário, referências, glossário, apêndice, anexo e índice, não 

recebem indicativo numérico e seus títulos devem ser indicados usando fonte 12, negrito, letra 

maiúscula e centralizados na folha. 

 

5. PAGINAÇÃO 
 

Todas as folhas do trabalho são contadas a partir da folha de rosto, porém não recebem 

numeração. Esta é colocada a partir da primeira folha da parte textual, em algarismos arábicos, 

no canto superior direito da folha. Havendo apêndice e anexo, as folhas devem ser numeradas 

de maneira contínua dando seqüência à do texto principal. 
 
 
 
 

ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS 
 
 

1. REFERENCIAS 
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Utilizada para indicar ao leitor, as fontes consultadas para a elaboração do trabalho. São 

referenciados todos os tipos de materiais, como livros, revistas, folhetos, relatórios, 

documentos da internet, mapas, manuscritos entre outros. Utilize as normas ABNT NBR 6023 

e e NBR 10520 para formatação das referências no texto. 

 

2. ANEXO 
 

Deve ser escrito o nome do ANEXO em negrito 12 centralizado na região superior da página. 

O texto deve ser escrito com letra 12 com espaçamento simples. 

 

3. APÊNDICE 

 

Deve ser escrito o nome do APÊNDICE em negrito 12 centralizado na região superior da 

página. O texto deve ser escrito com letra 12 com espaçamento simples. 

 

 


